
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ
DIRETORIA DA CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO -
SEFAZ/SAF/DICOP

 
Oficio Circular  nº 11/2026 - SEFAZ/SAF/DICOP

 
Salvador/BA, 25 de março de 2026.

Assunto: Alteração Fiplan Módulo CBE - Linhas do extrato com valor 0,00
 
 

Prezados (as) Senhores (as),

 

Informamos que a versão de produção do sistema Fiplan será atualizada amanhã, dia 26/03/2026, com a
inclusão de ajustes no Módulo de Conciliação Bancária Eletrônica – CBE, a fim de contemplar o tratamento
de linhas do extrato bancário com valor 0,00 (zero).

Ressalta-se que essa demanda decorre da identificação de situações recentes em que os extratos bancários
eletrônicos de contas do Banco do Brasil passaram a apresentar registros com valores zerados, o que vinha
ocasionando inconsistências no processo de importação dos extratos das contas bancárias vinculadas ao
módulo de CBE do Fiplan.

Com a implementação  desta  atualização, o Fiplan  passará a absorver tais registros. Assim, tais linhas
deverão ser devidamente tratadas no Módulo de Conciliação Bancária Eletrônica, com a alteração de sua
situação de “Pendente” para “Desconsiderar”, tendo em vista que não afetam o saldo financeiro da conta
bancária.

Tal procedimento está em conformidade com o disposto na Orientação Técnica nº 71/2020, que define:

“Lançamento Desconsiderado - quando existe o lançamento no extrato e não houve a movimentação do
recurso, assim como não houve reflexo no saldo bancário.”

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos através da GECOR.

 

Atenciosamente,

 

Ilan Nogueira de Oliveira Santana 

Diretor da DICOP 
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Documento assinado eletronicamente por Ilan Nogueira de Oliveira Santana, Diretor, em
25/03/2026, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00136266697 e o código CRC F6C9D3FF.

Referência: Processo nº 013.1339.2026.0018788-50 SEI nº 00136266697
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